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PORTARIA SGP  Nº 467, DE 18 DE JUNHO DE 2019. 

                                                                            

Dispõe sobre homologação do estágio probatório 

da servidora Ana Paula Vieira Gomes. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO 

INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 

10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as 

competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 256, de 11/06/2019, publicada no DOU nº 112 de 

12/06/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n°23282.013416/2018-10 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Declarar cumprido pela servidora ANA PAULA VIEIRA GOMES, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2317566, o estágio probatório a que alude o art. 20, da 

Lei 8.112/90, nos termos do art. 41, da Constituição Federal de 1988, alterada pela Emenda 

constitucional nº 19, 04.06.1998. 

 

Art. 2º Essa portaria conta seus efeitos a partir de 13 de junho de 2019. 

            

Publique-se.  

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 464, DE 18 DE JUNHO DE 2019. 

                                                                            

Dispõe sobre homologação do estágio probatório 

do servidor Joab Venâncio da Silva. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO 

INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 

10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as 

competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 256, de 11/06/2019, publicada no DOU nº 112 de 

12/06/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n°23282.013420/2018-70 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Declarar cumprido pelo servidor JOAB VENÂNCIO DA SILVA, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1984307, o estágio probatório a que alude o art. 20, da 

Lei 8.112/90, nos termos do art. 41, da Constituição Federal de 1988, alterada pela Emenda 

constitucional nº 19, 04.06.1998. 

 

Art. 2º Essa portaria conta seus efeitos a partir de 20 de junho de 2019. 

           Publique-se.  

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas  
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PORTARIA SGP Nº 465, DE 18 DE JUNHO DE 2019. 

                                                                            

Dispõe sobre homologação do estágio 

probatório da servidora Ianna Gabriella da 

Anunciação Silveira. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO 

INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 

10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as 

competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 256, de 11/06/2019, publicada no DOU nº 112 

de 12/06/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n°23282.013432/2018-02 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Declarar cumprido pela servidora IANNA GABLIELLA DA ANUNCIAÇÃO SILVEIRA, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2318314, o estágio probatório 

a que alude o art. 20, da Lei 8.112/90, nos termos do art. 41, da Constituição Federal de 1988, alterada 

pela Emenda constitucional nº 19, 04.06.1998. 

 

Art. 2º Essa portaria conta seus efeitos a partir de 20 de junho de 2019. 

            

Publique-se.  

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 466, DE 18 DE JUNHO DE 2019. 

                                                                            

Dispõe sobre homologação do estágio 

probatório do servidor Daniel David dos 

Santos Vieira. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO 

INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 

10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as 

competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 256, de 11/06/2019, publicada no DOU nº 112 

de 12/06/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n°23282.013429/2018-81 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Declarar cumprido pelo servidor DANIEL DAVID DOS SANTOS VIEIRA, ocupante do 

cargo de Técnico em Contabilidade, matrícula SIAPE nº 2316876, o estágio probatório a que alude o 

art. 20, da Lei 8.112/90, nos termos do art. 41, da Constituição Federal de 1988, alterada pela Emenda 

constitucional nº 19, 04.06.1998. 

 

Art. 2º Essa portaria conta seus efeitos a partir de 08 de junho de 2019. 

            

Publique-se.  

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 468, DE 18 DE JUNHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

 

Considerando o teor do processo n° 23282.500974/2019-93 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder a servidora técnico-administrativa CAMILA QUEIROZ MACIEL, 

matrícula SIAPE n° 2163993, ocupante do cargo de Jornalista, lotada na Assessoria de 

Comunicação, progressão por capacitação profissional, do nível 3 para o nível 4 de 

capacitação, nível de classificação E, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro 

de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 13 de junho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 469, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

 

Considerando o teor do processo n° 23282.501036/2019-19 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder a servidora técnico-administrativa MARILENE ALVES DA SILVA 

VALERIANO RODRIGUEZ, matrícula SIAPE n° 2180355, ocupante do cargo de 

Administradora, lotada na Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura, progressão por 

capacitação profissional, do nível 3 para o nível 4 de capacitação, nível de classificação E, de 

acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 18 de junho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento 
                                Superintendente de Gestão de Pessoas 


